
62  diário oficial Nº 34.717 Quinta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2021

art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; e EliZaBEtH Mal-
cHEr VilHENa (M.f. 5464285) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 191, §6°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711177
Portaria Nº 1317/2021-cGP/seaP 
Belém, 27 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5319/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional da servidora d.f.P.M. (M.f. 5941418), acerca da fuga do preso 
José leonilson Barbosa Gonzaga, custodiado na carceragem de almeirim, 
ocorrida no dia 25/11/2019;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante do encerramento de vínculo da servidora d.f.P.M. 
(M.f. 5941418), com esta SEaP/Pa, recomendou o arQUiVaMENto Por 
PErda dE oBJEto, e em caso de retorno desta ao quadro funcional desta 
SEaP que prossiga a continuidade da instrução processual;
rESolVE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar o arQUiVaMENto 
Por PErda dE oBJEto, com fulcro na portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, 
em face da ex-servidora d.f.P.M. (M.f. 5941418), e, em caso de retor-
no desta ao quadro funcional desta SEaP/Pa, que se prossiga a continui-
dade da instrução processual desta Sindicância administrativa disciplinar 
n°5319/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do ex-servidora 
d.f.P.M. (M.f. 5941418), e, conforme portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, doE 
n°34038, de 19/11/2019, em caso de retorno da citada servidora, esta 
corregedoria deverá ser imediatamente comunicada para que se prossiga 
a continuidade da instrução processual desta Sindicância administrativa 
disciplinar n°5319/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711176
Portaria Nº 1318/2021-cGP/seaP 
Belém, 27 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5813/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores, M.r.S.c. (M.f. 5954286), r.S.W. (M.f. 
5950147), c.c.a.S. (M.f. 5954292), J.V.G. (M.f. 5923349), a.r.c. (M.f. 
5946339), J.P.S.l. (M.f. 5942242), lotados no complexo Penitenciário de 
Santarém conforme informação da direção de administração Penitenciá-
ria – daP/SEaP e da direção do ctMS/SEaP, acerca da suposta conduta 
funcional inadequada dos servidores que estavam no portão avançado (de 
acesso) impedindo a entrada de pessoas, inclusive, de advogados devida-
mente agendados, no complexo Penitenciário de Santarém, bem como a 
saída de viaturas (dentre elas, uma com PPl que seria levado para atendi-
mento de emergência no Hospital Municipal de Santarém), sob pretexto de 
organizarem uma diminuição de movimentação carcerária interna e exter-
na em repúdio a reivindicações (falta de equipamentos, coletes balísticos, 
entre outros) os servidores infringiram em tese o art. 177, Vi, 178, iX c/c 
art. 189 e 190, iV e Vi do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e 
autoria, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 
30 (trinta) dias em desfavor do servidor c.c.a.S. (M.f. 5954292); pugnou 
ainda pela suspensão pelo prazo de 20(vinte) dias em desfavor dos acu-
sados M.r.S.c. (M.f. 5954286) e r.S.W. (M.f. 5950147); pugnou ainda 
pela aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 20 (vinte) dias 
em desfavor dos acusados J.V.G. (M.f. 5923349), a.r.c. (M.f. 5946339) 
e J.P.S.l. (M.f. 5942242), todos com fulcro no art. 183. inciso ii da lei 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a aPlicaÇÃo da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 30 (trinta) dias em desfavor 
do servidor c.c.a.S.(M.f. 5954292), Policial Penal; aPlicaÇÃo da PENa-
lidadE dE SUSPENSÃo  pelo prazo de 20(vinte) dias em desfavor dos 
acusados M.r.S.c.(M.f. 5954286), Policial Penal, e r.S.W.(M.f.5950147), 
Policial Penal; aPlicaÇÃo da PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 
20(vinte) dias em desfavor dos acusados J.V.G.(M.f. 5923349), Policial Pe-
nal, a.r.c.(M.f. 5946339), agente Penitenciário, e J.P.S.l.(M.f. 5942242), 
agente Penitenciário;.-
art. 2º - Encaminhar aos advogados adailson da costa Branches (oaB/
Pa n°27.539) e advogado Sirney dos Santos ribeiro (oaB/Pa n° 25.855) 
cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Portaria de decisão;
art. 3º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
taria de decisão, para fins de juntada nos assentamentos funcionais dos 

servidores, e, a comissão de Estágio Probatório acerca dos servidores: 
c.c.a.S. (M.f. 5954292), Policial Penal; M.r.S.c. (M.f. 5954286), Policial 
Penal, e r.S.W. (M.f.5950147), Policial Penal e J.V.G. (M.f. 5923349), Poli-
cial Penal, para conhecimento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711172
Portaria Nº 1331/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, §1° da lei nº 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6270/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar à suposta conduta 
funcional de servidor lotado no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i/
SEaP, encontrado dormindo no posto de serviço no dia 22/01/2020, con-
forme Memorando 0218/2020-PEMi/SEaP, datado de 27/01/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente, adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro.
art. 3º - determinar à comissão Sindicante apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711180
Portaria Nº 1330/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, §1° da lei nº 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6269/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar à conduta funcional 
de servidores lotados no centro de recuperação Penitenciário do Pará 
iii – crPP iii, conforme memorando n° 1260/2020-crPP iii, datado de 
01/06/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente, adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro.
art. 3º - determinar à comissão Sindicante apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711186
Portaria Nº 1329/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, §1° da lei nº 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6268/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar à fuga do PPl faBrÍ-
cio alcaNtara faVacHo (iNfoPEN n° 82397), ocorrida em 24/06/2020, 
quando custodiado na colônia Penal agrícola de Santa izabel – cPaSi, 
conforme e-mail enviado pelo cPaSi/SEaP em 26/06/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente, adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro.
art. 3º - determinar à comissão Sindicante apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711183
Portaria Nº 1328/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, §1° da lei nº 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6267/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta denúncia 
de agressão aos PPl’s diEGo PoNtES da SilVa (iNfoPEN n° 74814) e 
MiZaEl da SilVa SaNtaNa (iNfoPEN n°80361), nos dias 03/08/2021 e 
04/08/2021, na cadeia Pública de Jovens e adultos, conforme os termos 
de denúncia datados de 13/08/2021 e 13/09/2021;


